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PORTARIA Nº 47/CAC - CGAB/IFRO, DE 11 DE MARÇO DE 2022
 

                        O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CACOAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi delegada
por meio do Artigo nº 177 do Regimento Geral e Portaria n° 41, de 12 de janeiro de 2017, RESOLVE:

Art. 1º INSTITUIR a Comissão Local do Campus Cacoal responsável pelas atividades voltadas à
discussão/elaboração do PDI - Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI 2023 / 2027.

 
Art. 2º DESIGNAR para compor a referida Comissão, sob a presidência do primeiro, os membros abaixo

relacionados:
 

SERVIDOR/DISCENTE CARGO SIAPE/CPF
Davys Sleman de Negreiros Diretor - Geral 1812877
Cristiano Damião da Silva Coordenador CGP 1884709
Felipe Ferreira Wakahara Coordenador CGTI 2230915

Messias Jose dos Santos Silva Chefe DIEPE 2996660
Rodolfo Gustavo Teixeira Ribas Diretor de Ensino 2055491
Agatha Christie de Souza Zemke Chefe DEPEX 2373729

Henrique Silva Servio Chefe DEPESP 3062344
Gilmar Antônio Lucas Chapuis DPLAD 2118279

Leandro Junior Pereira Chefe DAPE 2118520
Naara Cristina Campos Monteiro Coordenadora CAED 3009403

Aline Gomes Lopes Pinheiro Téc. de laboratório/Química 1903365
Lucy Falquevcz Pereira Téc. em Secretariado 2171404

Fernanda de Oliveira Freitas Cavalcante Bibliotecária -Documentalista 2157160
Edmilson Maria de Brito Docente 1885797

Shelly Braum Docente 2157688
Marco Aurélio Nunes de Barros Docente 1094604

Rafael Ayres Romanholo Docente 1867143
João Victor Alves Jasinski Discente 054.***.***-10

Lucas Felipe de Souza Baldo Discente 051.***.***- 09
  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Davys Sleman de Negreiros, Diretor(a) Geral, em 11/03/2022, às 16:35,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1529178 e o código CRC
72337C2C.
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